
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

VOTO DDB

RELATORIA: DDB

TERMO: VOTO À DIRETORIA

NÚMERO: 61/2019

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM MESTRADO

ORIGEM: SUDEG

PROCESSO (S): 50500.318369/2019-21

PROPOSIÇÃO PRG: NÃO HÁ MANIFESTAÇÃO

ENCAMINHAMENTO:   À VOTAÇÃO – DIRETORIA COLEGIADA

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 1. DO OBJETO

1. Trata-se de solicitação do servidor Leopoldo Faiad da Cunha, matrícula SIAPE nº 2079497, lotado no
Gabinete, de afastamento para  exterior, pelo período de aproximadamente 3 semestres, para
par cipação em pós-graduação em nível de Mestrado da Universidade de Illinois, campus de Urbana
– Champaign. 

 

2. DOS FATOS

2. O servidor par cipou de um processo sele vo organizado pela Escola Nacional de Administração
Pública - Enap, no qual foi aprovado na área de Direito, concentração escolhida em Regulação,
Sustentabilidade e Compliance.  

3. Ocorre que o servidor protocolou pedido enquanto encontrava-se cedido, via requisição da Casa
Civil da Presidência da República, o que contrariaria disposição da Agência, posi vada na Deliberação
nº 194/2009, que trata do Programa Permanente de Capacitação e dita as regras para afastamentos. 

4. O art. 19 dessa norma elenca os pré-requisitos a serem atendidos para efe vação da par cipação
do servidor em evento de capacitação, em que consta, no inciso IV, a impossibilidade desta ser levada
adiante nos casos de cessão a outro órgão:   

Art. 19. A  par cipação de servidor em evento de capacitação somente poderá ser efe vada
mediante o atendimento dos seguintes pré-requisitos:

I - não estar respondendo a processo administrativo disciplinar;

II - não estar em período de afastamento em razão de usufruto de férias;

III - não ter sofrido penalidade de advertência ou suspensão nos últimos seis meses;

IV - não estar cedido a outro órgão; e

V - não estar em gozo das seguintes licenças/afastamentos:

...”

5. A GEPES informou  servidor, por e-mail, da impossibilidade de conceder o afastamento devido ao
fato de estar cedido a outro órgão, ainda assim o processo foi enviado ao Comitê Gestor de
Capacitação para análise conforme os incisos V e VI do art. 48 da deliberação acima referida, para
análise:

 “...

V – selecionar candidatos a programas de formação e capacitação na modalidade de Pós-
Graduação; 

VI – analisar os pedidos de renovação ou prorrogação de par cipação em programas, na
modalidade de Pós-Graduação;

...”

6. O Comitê se reuniu no dia 22 de maio de 2019 e decidiu analisar o caso, no mérito. Com isso, caso
se deliberasse, como se deliberou, pela aprovação do pedido do servidor, este poderia retornar da
cessão com a garan a de que conseguiria a liberação da Agência para par cipação no programa de
pós-graduação.  

7. Sacramentado esse entendimento, o pedido foi posto em votação, decidindo-se pela aprovação do
mérito, condicionando o prosseguimento do pedido ao cumprimento dos requisitos pendentes segundo
norma da ANTT, em que o servidor deveria retornar ao exercício na Agência e apresentar a
documentação específica contendo a autorização da sua chefia (SEI 1008505).

8. O servidor retornou da cessão no dia 22 de julho de 2019, tendo sido lotado no Gabinete, restando
pendente a autorização do seu chefe imediato, o que ocorreu no dia 23 de agosto.

9. Nesse ínterim foi encaminhado e-mail para o servidor solicitando a tradução dos documentos que
inicialmente foram enviados no idioma inglês, e também uma nova data para início do
afastamento, tendo em vista que a segunda documentação enviada por e-mail, no dia 02 de agosto,
constava como data inicial de afastamento o dia 04 de agosto, prazo insuficiente para proceder com a
autorização de afastamento.

10. Consta do processo consulta à Corregedoria, que traz a informação de que o servidor não possui
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pendência na Unidade Correcional da Agência (SEI 1009674). 

11. No dia 02 de setembro foi reenviado e-mail ao servidor solicitando a tradução dos documentos
inicialmente apresentados (SEI 1217314), cuja resposta, também por e-mail, apresentou a tradução
dos documentos (SEI 1246127) e também o formulário com ajuste da data de afastamento
(SEI 1246436). 

12. Em consulta ao Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE, foi verificado
que o servidor já possui tempo para solicitar afastamento para cursar mestrado, dado que possui mais
de 5 anos de efetivo exercício na ANTT.  

 

3. DA ANÁLISE PROCESSUAL

13. Em análise, observa-se que a solicitação do servidor está consoante à Deliberação nº 194/2009,
reunindo os documentos e requisitos necessários para concessão de afastamento. Conforme
Deliberação nº 194/2009, para participação em evento de capacitação foi observado:

“Art. 19. A  par cipação de servidor em evento de capacitação somente poderá ser efe vada
mediante o atendimento dos seguintes pré-requisitos:

I - não estar respondendo a processo administrativo disciplinar;

II - não estar em período de afastamento em razão de usufruto de férias;

III - não ter sofrido penalidade de advertência ou suspensão nos últimos seis meses;

IV - não estar cedido a outro órgão; e

V - não estar em gozo das seguintes licenças/afastamentos:

a) por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;

b) para atividade política;

c) para exercício de mandato eletivo;

d) para tratar de interesses particulares;

e) para desempenho de mandato classista;

f) por motivo de doença em pessoa da família; e

g) incentivada sem remuneração, nos termos da legislação vigente.”

14. O período de afastamento também está aderente ao previsto no art. 30 Deliberação nº 194/2009: 
"Art. 30. Na hipótese da par cipação em curso de pós-graduação exigir dedicação integral e
exclusiva do servidor ou, em caso do evento realizar-se em local diverso daquele de seu exercício
ou no exterior, poderá ser concedido afastamento, com anuência da Diretoria, observado o
disposto no § 4º do art. 20 da Lei nº 8.112, de 1990, e os seguintes prazos:

I – até vinte e quatro meses, para Mestrado;

II – até quarenta e oito meses, para Doutorado; e

III – até doze meses, para Pós-Doutorado ou Especialização."

15. A avaliação do Comitê Gestor de Desenvolvimento e Capacitação também se deu conforme o
disposto no art. 48 da referida deliberação:   

 “...

V – selecionar candidatos a programas de formação e capacitação na modalidade de Pós-
Graduação; 

VI – analisar os pedidos de renovação ou prorrogação de par cipação em programas, na
modalidade de Pós-Graduação;

...”

16. Também se observou o disposto no art. 35 da norma disciplinadora da matéria, já referida,
relativamente á apresentação da documentação necessária:  

"Art. 35. Os Anexos V ou VI, devidamente preenchidos e assinados, deverão ser subme dos ao
Comitê Gestor de Capacitação para apreciação e encaminhamento à Diretoria para deliberação do
afastamento, se for caso, devendo, ainda, conter os seguintes elementos:

I - plano de trabalho ou projeto de tese, a serem desenvolvidos no curso, especificando o assunto
da dissertação ou da tese, para mestrado e doutorado, respectivamente;

II - parecer favorável da chefia imediata e do titular da Unidade Organizacional da área.

III - curriculum vitae atualizado;

IV - comprovação de aceitação no curso;

V - declaração do valor da bolsa, se houver;

VI - termo de compromisso assinado, conforme modelo constante do Anexo VII; e

VII - declaração do professor orientador."

17. O processo ainda foi analisado segundo as disposições constantes da Lei nº 8.112/1990,
especificamente em seu §2º do art. 96-A, que trata de afastamentos para realização de programa de
pós-graduação stricto sensu no país:   

"Art. 96-A.  O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a par cipação não
possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário,
afastar-se do exercício do cargo efe vo, com a respec va remuneração, para par cipar em
programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de ensino superior no País.

...

§ 2º  Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente serão
concedidos aos servidores tulares de cargos efe vos no respec vo órgão ou en dade há pelo
menos 3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, incluído o período de
estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos par culares
para gozo de licença capacitação ou com fundamento neste ar go nos 2 (dois) anos anteriores à
data da solicitação de afastamento."

18. Por se tratar de afastamento para estudo ou missão no exterior, observou-se o comando do art. 95
da mesma lei, bem como a delegação de competência constante do art. 2º do Decreto nº 1.387/1995,
alterado pelo Decreto nº 9.533/2018.    
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"Art. 95.  O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial, sem
autorização do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legisla vo e Presidente
do Supremo Tribunal Federal." (grifo acrescido)

 
"Art. 2º  Fica delegada a competência para autorizar os afastamentos do País, sem nomeação ou
designação, dos servidores da administração pública federal, aos Ministros de Estado, aos tulares
de órgãos diretamente subordinados ao Presidente da República e aos dirigentes máximos das
agências reguladoras referidas no Anexo I à Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004."

19. Dessa forma, de acordo com a legislação vigente e norma vos internos, cabe à Diretoria
Colegiada, com fulcro no inciso XVI do art. 11 do Anexo I da Resolução nº 5.810/2018, Regimento
Interno da ANTT, deliberar sobre o afastamento do servidor para cursar mestrado e seu consequente
afastamento do país.

 

4. DA PROPOSIÇÃO FINAL

20. Ante o exposto, acolho o encaminhamento proposto pela SUDEG e VOTO por aprovar a
autorização de afastamento do servidor para par cipar de pós-graduação em nível de mestrado, pelo
período de 11 de setembro de 2019 a 29 de janeiro de 2021, com ônus limitado para ANTT e a
consequente necessidade de autorização de afastamento do País nos termos da legislação vigente.   

 

Brasília, 10 de setembro de 2019.

 

 

[assinado eletronicamente]
DAVI FERREIRA GOMES BARRETO

DIRETOR

 

À Secretaria Geral, para prosseguimento

 

 

[assinado eletronicamente]
FELIPE FREIRE DA COSTA

Assessor 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DAVI FERREIRA GOMES BARRETO, Diretor, em
11/09/2019, às 12:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE FREIRE DA COSTA, Assessor(a), em
11/09/2019, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1299016 e o código CRC A2FDA361.

Referência: Processo nº 50500.318369/2019-21 SEI nº 1299016

St. de Clubes Esportivos Sul Trecho 3 Lote 10 - Telefone Sede: 61 3410-1000 Ouvidoria ANTT: 166

CEP 70200-003 Brasília/DF - www.antt.gov.br
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